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Ministério dos Povos Indígenas

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA DE PESSOAL SE/MPI N° 153, DE 12 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DOS POVOS INDÍGENAS, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 3 da Portaria GM/MPI nº 17, de 16 de
Janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2024, tendo em
vista as disposições do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, do Decreto nº 11.355,
de 1º de janeiro de 2023, e suas alterações e demais informações que constam do
Processo nº 15000.001924/2025-67, resolve:

Art. 1º Designar JURANDIR PEREIRA LIMA JÚNIOR, matrícula Siape n.º 3477286,
para exercer o encargo de substituto legal da Função Comissionada Executiva de Coordenador
de Assuntos Judicial e Extrajudicial, FCE 1.10, da Consultoria Jurídica, deste Ministério, nos
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo.

ELOY TERENA

FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS
PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 540, DE 13 DE JUNHO DE 2025

A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226,
de 07 de outubro de 2022, e de acordo com o que consta no Artigo 38 da Lei nº
8.112/1990, resolve:

Art. 1º Designar IVAN ABREU STIBICH, matrícula nº 1476326, para exercer o
encargo de substituto do Coordenador de Produção Sustentável, código CCE 1.10, da
Coordenação-Geral de Promoção ao Etnodesenvolvimento da Diretoria de Promoção ao
Desenvolvimento Sustentável desta Fundação, no período de 02 a 18 de junho de 2025,
em decorrência de férias do titular.

Art. 2º Convalidar os atos praticados no período de 02 de junho de 2025 até a
data de publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOENIA WAPICHANA

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 541, DE 13 DE JUNHO DE 2025

A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS (FUNAI), no uso das atribuições e competências que lhe conferem o Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 de
outubro de 2022, e a Portaria GM/MPI nº 17, de 16 de janeiro de 2024; tendo em vista as decisões judiciais proferidas nos autos das ações judiciais nº 1015238-38.2024.4.01.4300, 1011161-
33.2025.4.01.3400, 5008220-64.2024.4.03.6102, 1008728-71.2025.4.01.0000, 1003009-11.2025.4.01.0000, 1042811-50.2024.4.01.0000, 1002400-04.2025.4.01.3500 e 1018606-05.2025.4.01.3400;
considerando o disposto no Edital CPNU nº 40, de 6 de março de 2025, publicado no Diário Oficial da União de 7 de março de 2025, e no Edital CPNU nº 42, de 6 de março de 2025, publicado no Diário
Oficial da União de 7 de março de 2025 e retificado nas Edições do Diário Oficial da União de 18 de março de 2025 e de 28 de abril de 2025, que tornaram pública a homologação das listas de
classificação final dos Blocos Temáticos 3 e 5, do Concurso Público Nacional Unificado, regidos pelos Editais CPNU nº 3 e 5, de 10 de janeiro de 2024, publicados no Diário Oficial da União de 10 de
janeiro de 2024; considerando o disposto na Portaria SRT/MGI nº 4.515, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2024, e o que consta do Edital Funai nº 3,
de 5 de junho de 2025, publicado em Edição Extra do Diário Oficial da União de 5 de junho de 2025, da Portaria de Pessoal Funai nº 419, de 12 de maio de 2025, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de maio de 2025 e retificada no Diário Oficial da União de 21 de maio de 2025, do Edital Funai nº 2, de 9 de maio de 2025, publicado no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2025, e da
Portaria Funai nº 1.329, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 3 de junho de 2025; e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
bem como o disposto no art. 11 da Lei nº 14.875, de 31 de maio de 2024, e no art. 30 da Lei nº 14.724, de 14 de novembro de 2023, resolve:

Art. 1º Nomear, sub judice, em caráter efetivo, os candidatos aprovados para o cargo de Especialista em Indigenismo, conforme Especialidades, e definir suas respectivas unidades
administrativas de lotação, na forma do Anexo.

Parágrafo único. Fica vedada aos gestores das unidades administrativas a promoção de qualquer modificação às lotações definidas nesta Portaria, observado o disposto no art. 30 da Lei
nº 14.875, de 31 de maio de 2024.

Art. 2º A investidura em cargo efetivo ocorrerá com a posse.
§ 1º A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação desta Portaria, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 13, § 2º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
§ 2º A posse dependerá de prévia inspeção médica oficial, observado o disposto na Portaria SRT/MGI nº 4.515, de 26 de junho de 2024, e no Edital Funai nº 3, de 5 de junho de 2025.
Art. 3º O efetivo desempenho das atribuições do cargo ocorrerá com a entrada em exercício na unidade administrativa de lotação.
Parágrafo único. A entrada em exercício ocorrerá no prazo de quinze dias contados da data da posse.
Art. 4º A documentação obrigatória para posse, cadastro funcional e ingresso em folha de pagamento deverá ser apresentada pela plataforma digital SOUG OV . B R .
Parágrafo único. O fluxo do processo do ingresso e o Manual do Ingressante estão disponíveis no Portal do Servidor, no endereço eletrônico https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-

a-informacao/faq/sou-gov.br/ingresso-de-servidores/ingresso-de-servidor.
Art. 5º Fica estabelecido o endereço eletrônico cggp@funai.gov.br como canal oficial de comunicação para esclarecimento de dúvidas.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOENIA WAPICHANA

ANEXO

CANDIDATOS NOMEADOS, SUB JUDICE, EM CARÁTER EFETIVO
. .CÓ D I G O .CARGO .ES P EC I A L I DA D E .NOME .CPF .P O S I Ç ÃO .CO N CO R R Ê N C I A .LOT AÇ ÃO .UORG .MUNICÍPIO .UF .V AG A
. .B3-01-A .Especialista em

Indigenismo
.Engenharia Agronômica .JOSE CARLOS MORAES SOUZA .***.320.705-** .1 .AC .Funai Sede - Diretoria de Promoção ao

Desenvolvimento Sustentável
.1727 .Brasília .DF .1054447

. .B5-02-B .Especialista em
Indigenismo

.Assistência Social .KARINE CONCEICAO SOUSA
DOS SANTOS

.***.064.981-** .18 .PPP .Coordenação Regional Xingú .2060 .Canarana .MT .1054448

. .B5-02-C .Especialista em
Indigenismo

.Graduação em qualquer área
de conhecimento

.CLAYTON SANTOS DESIDERIO .***.334.475-** .8 .PPP .Coordenação de Frente de Proteção
Etnoambiental Awá

.2102 .São Luís .MA .1054449

. .B5-02-C .Especialista em
Indigenismo

.Graduação em qualquer área
de conhecimento

.STEFANE VERUSKA MENDES
T R I N DA D E

.***.619.218-** .13 .PPP .Coordenação Regional de Cuiabá .2025 .Cuiabá .MT .1054450

. .B5-02-C .Especialista em
Indigenismo

.Graduação em qualquer área
de conhecimento

.ROMARIO DE SOUSA
MASCARENHAS

.***.975.573-** .28 .PPP .Coordenação Regional Dourados .2011 .Dourados .MS .1054451

. .B5-02-C .Especialista em
Indigenismo

.Graduação em qualquer área
de conhecimento

.DANILO DOS SANTOS RABELO .***.333.525-** .33 .PPP .Coordenação Regional Maranhão .1997 .Imperatriz .MA .1054452

. .B5-02-C .Especialista em
Indigenismo

.Graduação em qualquer área
de conhecimento

.LUCAS BARBOSA PEREIRA .***.596.951-** .96 .AC .Coordenação Regional Kayapó Sul do
Pará

.1920 .Tucumã .PA .1054453

. .B5-02-E .Especialista em
Indigenismo

.Sociologia .MICHELE SALGADO DE LIMA .***.586.888-** .3 .PPP .Funai Sede - Gabinete da Presidência .1637 .Brasília .DF .1054454

Legenda:
AC: Ampla Concorrência
PI: Pessoa Indígena
PPP: Pessoa Preta ou Parda
PcD: Pessoa com Deficiência

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria de Pessoal Funai nº 512, de 05 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 105-A, Edição Extra, de 05 de junho de 2025, Seção 2, páginas 1 a 4, que nomeou,
em caráter efetivo, candidatos para o cargo de Especialista em Indigenismo, e definiu unidades administrativas de lotação, na forma do Anexo:

Onde se lê:
(...)

. .CÓ D I G O .CARGO .ES P EC I A L I DA D E .NOME .CPF .P O S I Ç ÃO .CO N CO R R Ê N C I A .LOT AÇ ÃO .UORG .MUNICÍPIO .UF .V AG A

(...)

. .B1-03-B .Especialista em Indigenismo .Engenharia .BRENDA BISPO RIBEIRO .***.431.105-** .1 .AC .Funai Sede .1636 .Brasília .DF .0892245

. .B1-03-B .Especialista em Indigenismo .Engenharia .PAULO OTAVIO DE SOUZA XAVIER .***.526.224-** .2 .PI .Funai Sede .1637 .Brasília .DF .0892246

. .B1-03-B .Especialista em Indigenismo .Engenharia .FELIPE DE ALMEIDA RODRIGUES .***.539.291-** .3 .PPP .Funai Sede .1638 .Brasília .DF .0892247

. .B1-03-B .Especialista em Indigenismo .Engenharia .CAMILA DE CASTRO ESTRELA .***.451.251-** .4 .AC .Funai Sede .1639 .Brasília .DF .0892249

. .B1-03-B .Especialista em Indigenismo .Engenharia .MATHEUS DE PAIVA SILVA .***.810.336-** .5 .PCD .Funai Sede .1640 .Brasília .DF .0892250

. .B1-03-B .Especialista em Indigenismo .Engenharia .MARCELA ADRIANE MARTINS MANSO DE MELO .***.831.084-** .6 .PI .Funai Sede .1641 .Brasília .DF .0892255

. .B1-03-B .Especialista em Indigenismo .Engenharia .JACQSON REIS SANTOS .***.282.025-** .7 .AC .Funai Sede .1642 .Brasília .DF .0892256

. .B1-03-B .Especialista em Indigenismo .Engenharia .WILSON DE SOUSA MENDES JUNIOR .***.154.345-** .8 .PPP .Funai Sede .1643 .Brasília .DF .0892261

. .B1-03-B .Especialista em Indigenismo .Engenharia .CHEYENNE MARIANA DE OLIVEIRA CARNEIRO .***.321.874-** .9 .PI .Funai Sede .1644 .Brasília .DF .0892262

. .B1-03-B .Especialista em Indigenismo .Engenharia .PEDRO ENRIQUE MONFORTE BRANDAO MARQUES .***.322.167-** .10 .AC .Funai Sede .1645 .Brasília .DF .0892264

. .B1-03-B .Especialista em Indigenismo .Engenharia .DIEGO ARCANJO DOS SANTOS COELHO .***.219.381-** .11 .AC .Funai Sede .1646 .Brasília .DF .0892266

. .B1-03-B .Especialista em Indigenismo .Engenharia .NAYARA CARDOSO FERRAZ MARCAL .***.430.166-** .12 .PI .Funai Sede .1647 .Brasília .DF .0892267

. .B1-03-B .Especialista em Indigenismo .Engenharia .JOSEPH ARTHUR CLEMENTE EMIDIO DE BARROS .***.467.904-** .13 .PPP .Funai Sede .1648 .Brasília .DF .0892268

. .B1-03-B .Especialista em Indigenismo .Engenharia .FRANCILIO RIBEIRO JUNIOR .***.807.573-** .14 .AC .Funai Sede .1649 .Brasília .DF .0892270

. .B1-03-B .Especialista em Indigenismo .Engenharia .AURELIO SOUSA AZEVEDO GUAJAJARA .***.862.943-** .15 .PI .Funai Sede .1650 .Brasília .DF .0892273

. .B1-03-B .Especialista em Indigenismo .Engenharia .DIANARA DUARTE PASSOS .***.012.073-** .16 .AC .Funai Sede .1651 .Brasília .DF .0892277

. .B1-03-B .Especialista em Indigenismo .Engenharia .GABRIELA TEIXEIRA JUSTINO .***.602.587-** .17 .AC .Funai Sede .1652 .Brasília .DF .0892278

. .B1-03-B .Especialista em Indigenismo .Engenharia .LUDIMILA DA MOTTA SOUZA .***.572.877-** .18 .PPP .Funai Sede .1653 .Brasília .DF .0892284

. .B1-03-B .Especialista em Indigenismo .Engenharia .GABRIELY DA SILVA E SILVA .***.633.582-** .19 .PI .Funai Sede .1654 .Brasília .DF .0892286

. .B1-03-B .Especialista em Indigenismo .Engenharia .VINICIUS ALMEIDA COELHO .***.506.455-** .20 .AC .Funai Sede .1655 .Brasília .DF .0892289

(...)

. .B7-02-A .Especialista em Indigenismo .Administração .TAMIRIS LIMA DE MORAIS .***.421.717-** .15 .PI .Funai Sede - Diretoria de Proteção Territorial .1773 .Brasília .DF .1054209

(...)

Legenda:
AC: Ampla Concorrência
PI: Pessoa Indígena
PPP: Pessoa Preta ou Parda
PcD: Pessoa com Deficiência
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